




INDICAÇÃO Nº      101      , DE 2 002





A CDHU- Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano, tem desenvolvido um trabalho que permite às famílias de baixa renda obterem a tão sonhada casa própria.






No entanto, há de se considerar que muitas pessoas, infelizmente, carecem de sorte nos sorteios realizados pela Companhia. Outras já estão suficientemente idosas para ficarem aguardando anos a fio a possibilidade de serem sorteadas.






Há, nesse grupo de interessados, ainda todos os portadores de deficiências, nitidamente necessitados na aquisição dessas unidades, pois as mesmas tem custos menores que os fixados pelo mercado de imóveis e, em igual sentido, os funcionários públicos. Convém lembrar que ambos, quer pela situação de deficiência, que os impede de conseguirem melhores empregos,  ou quer pela condição de servidores do Estado ou municípios, cuja condição, historicamente, sempre significou má remuneração, necessitam sobremaneira dessas habitações populares.


                                             A nossa proposta visa reservar  percentual de unidades habitacionais da CDHU para as pessoas anteriormente elencadas.






Assim é que, então, propomos a seguinte INDICAÇÃO:






INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar que a  CDHU- Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano,  reserve 50%(cinqüenta por cento) dos sorteios de suas unidades habitacionais para as inscrições mais antigas, anteriores a cinco ou mais anos. INDICAMOS, ainda, que existam reservas para faixas de rendas mais baixas, aos idosos, deficientes físicos e/ou mentais e aos funcionários públicos. INDICAMOS, finalmente, que esses benefícios sejam acumulativos com quaisquer outros já existentes em leis ou instruções normativas sobre o assunto.






Sala das Sessões, em      /           /      ,

a) VALDOMIRO LOPES
VL/AF/af
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